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PORTARIA No 143, DE 10 DE ABRIL DE 2022

O PrefeÌto Municipal

atribuições legais e de acordo com

de 2002,

de Missal, Estado

a Lei MunÌcipal no

do Paraná, no uso de suas

59t12002, de 16 de setembro

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER, Auxílio Transporte à servidora abaixo

relacionada, ocupante de cargo de provimento efetivo, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, Cultura e Esporte, no período de 10 de abril a 31 de dezembro de

2022:

Servidor Cargo

Adriana Maria Jung Auxiliar de Serviços Gerais

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 10 de abril de2022.
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